
Pelo presente instrumento de CART 

Prefeitura Municipal de Barcaren 

Avenida Cronge da Silveira, nº 

Barcarena/PA, neste ato representa 

DE ALCANT ARA, brasileiro, c 

,SO Nº 004/2020/C 
! 
! I CARTA C 
1 

SERVIÇO 

1447464 3ª VIA PC/PA, doravantlildenominada de 

empresa M. J. F. DA CUNHA -

sediada na Rua Maximiano Cardo 

Abaetetuba/PA, neste ato represe 

portador da Cédula de Identidade 

neste ato denominada de CON 

tendo como responsável legal o s 

presente CARTA CONTRATO, em 

004/2020/CPL-PMB, cujo objeto tra 

LOCAL DO MUNICÍPIO DE BAR, 

COMPOR A PROGRAMAÇÃO ARTÍ 

DE BARCARENA e a legislação vig 

as cláusulas e condições que recipro 

CL.·· ÁÜSULÂ 1ªi ··D'Ô>ÔBJÉ'To.·,· , .. . . . . . . ' .· . . ... . . .· 

Edivaldo Batista 
, . ' . 

formidade com o 

~a CONTRATAÇÃ 
í· " 
~ENA, PARA PR 
t . 

CA MUSICAL EM1 

especialmente ê,~ 
ente se outorgamn 

PARA PRESTAÇÃO DE 

UE ENTRE SI CELEBRAM O 

DE BARCARENA E M. J. F. DA 

E, COMO ABAIXO SE DECLARA: 

ÍPIO DE BARCARENA - através da 

05.058.458/0001-15 com sede na 

5-000 - Centro - Município de 

pai, Sr. PAUL().SERGIO MATOS 

~50.532-04, portador do RG nº 

NTRATANTE, e do outro lado a 

J sob o nº 27 .161.622/0001-58, 

: 68.440--000, Bairro: Santa Rosa, 

El JOÃO FARIAS DA CUNHA, 

e do CPF de nº 588.723.612-49, 

11do grupo/banda BANDA SPD, 

rques, acordam e ajustam firmar a 

rocesso de Chamada Publica nº. 

DE BANDA MUSICAL DE RENOME 

TAÇÃO DE SE,RVIÇO A FIM DE 

RMATO DIGITAL, LIVES MUSICAL 

a Lei Federal nº 8.666/93, mediante 

• .•..••••••••.. ,., •• %.· •• :á .. ,;;,.!IIIJlr ,,!l;J: " :....... . ......•... ·.... ., 
1.1. O objeto da presente CARTA I~ONTRATO tem pgr objeto a decorre da necessidade 

de atuação imediata do poder púplico para minimiza~ o impacto gerado pelas medidas 

preventivas que foram e estão s~ndo tomadas paffa o enfrentamento da pandemia 

ocasi.onada pela doença do novi'~~ronavírus . (Covi<j' 19). que gerou_ impacto financeiro 

pnnc1palmente aos trabalhadores da( area da musica a~raves da seleçao de bandas locais 
j,,':f !í 

para a realização de shows ao viv$ 'com duração mínirilia de 45 minutos, com transmissão 
l' ' <) 

on-line através das redes sociais dt:Prefeitura Municip;I de Barcarena, conforme Termo de 
1 ' 

Referência anexo I ao Edital de Ch6rhada Pública. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Cada b 

mil, quatrocentos reais), deduzido 

realizado dos pagamentos anteriores 

tempo médio das apresentações. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A Secre! 

Unidade Financeira e Contábil o emp 
I 

serviços contratados. 

rá o valor de R$ 4.400,00 (quatro 

os em lei, conforme levantamento 

evando em consideração também o 

ra, deverá emitir e registrar em sua 

eiras para cobrir os pagamentos dos 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A remu,f{ração. é uma forml!,de apoio financeiro emergencial as 

bandas barcarenenses ou residente lfr. Barcarena e opif unízará o acesso da população ao 

trabalho dos artistas da terra, abrindo ,~rs1m, rovas oportunJ~ades de trabalhos futuros, assim que 

a me~idas de relaxamento ao isolamedf sod~I foremtoma,ts. 

PARAGRAFO QUARTO - A SecretariiJf Municipal de Cultu~II pagará em até 30 (trinta) dias após a 

prestação do serviço, as b,a. n~as se1er •. ·•.11·i···.r.:.•. nadas, .ªtra~és d .. e .. ·.·.tj+.'.,i~.i.r.· n~ferência bancária e/o~ crédito e~ 
conta corrente os valores lrqu1dos queJije forem devidos, q luzidos os descontos previstos em lei, · rH . ·1i ;, 
conforme dados bancários previament~fínforrr1ados no ato a 

1
J!ínscrição. 

PARÁGRAFO QUINTO - A Secretar)~ Municipal de Cult~ra, deverá e111itir e registrar em sua 

Unidade Financeira e Contábil o empeijpo dos .recursos finJpceiros para cobrir os pagamentos dos 
!:fi .. 

serviços contratados. · 

CLÁUSULA 3ª: VJGàNcti 
PARAGRAFO PRIME.IRO - A pres 

de 2020 vinculado à vigência dos 

assinatura, de acordo com as condi 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA 4~: .ôAs ôééJ(§.AQÕ. 

mentários, contado da data de sua 

artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A banqâ contratada dev~rá prestar o serviço de maneira 
! f; ~ 
'; 1. 

presencial conforme o cronogra~~ das programaç~es musicais que será informado 

posteriormente assim como o local ~nde será realizadolas lives. 
t: r 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ! banda contratada! deverá se apresentar na live 
acompanhado de no mínimo 5 (cinqq) e no máximo 1 O ~dez) músicos. 

í ; ~ 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dever4 lser respeitado a d~ração das apresentações musicais, 
devendo ter no mínimo 45 (quarenM e cinco) minutos~ no máximo 60 (sessenta) minutos 
de dura~ão. ! r . 
-. 1 t 1 1 n1mmras 11 n l!fm 11•w_11_ 
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PARÁGRAFO QUARTO - Ficará a 
acomodação, alimentação e deslo ·· 

ou indiretas, decorrentes do cump 
para a Prefeitura Municipal de Bar 

CLÁÜSUI..Asãi -ÓÂS Q.êRIGAç'. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Recebi 
atenderem as especificações do Te 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fisc 
CONTRATADO, notificando, 
irregularidades encontradas. 

rgo do :coNTR 

ento, qevendo 
DO o custo com hospedagem ou 

ar com todas as despesas diretas 

sassumidas, sem qualquer ônus 

aceitação no caso de os serviços 

serviços prestados pelo 
scrito, quaisquer problemas ou 

PARÁGRAFO TERCEIRO "' Efet 
prazos e condições estabelecidas 

.º pagam. ento a~;,:: ·.·. ONTRAT ~D~ de acordo com os 
item 12 deste Terí,,!o de Referencia . 

. (ij!l . 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscali 
a qual terá poderes para acompan 
rejeitar, orientar o CONTRATADO, 

• rn a Secretarfa Municipal de Cultura, 

. ctAosuLA ijá: PA.FtsõACí~Âç 
PARAGRAFÓPRIMEIRÜ- A fiscal( 
exercida por um representante do 
surgirem no curso de sua execução. 
Prefeitura Municipal .de Barcarena 
Nome do servidor responsável: Kué 
Cargo/função: Fiscal de contratos 
Portaria nº: 0099/2018-GPMB 
PARAGRAFO SEGUNDO - O fisc 

~§t 

erviços, podendo receber, atestar, 

ecução dos serviços . 

o Carta de CARTA CONTRA TO será 
.ai competirá dirimir as dúvidas que 

própri.o todas as ocorrências 
IJ; 

relacionadas com a execução. da C1JITA CONTRA TO, inJl)cando dia, í'nês e ano, bem como o 

nome das pessoas eventualmente e . 

das faltas ou defeitos observados e ê 

idas,· determina 

as providências cabíveis. l!!H · 1:. 

o que for nec:essário à regularização 

entos à autoridade competente para 

Li't Í'' 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As deci,~es e providênciasil~ue ultrapassarem a competência do 

fiscal do CARTA CONTRATO deverãl~i~er solicitadas a sJ;us superiores em tempo hábil, para a 
:,n' 

adoção das medidas convenientes. 

O controle do serviço far-se-á da manJlJa seguinte: •· 
j)f: l;' 

PARÁGRAFO QUARTO - Competirái1âo CONTRATADO ~responsabilidade direta por todos os 

serviços, objeto do presente acordo)i!1estando sujeito à fiscalização da CONTRATANTE, pela 

Secretaria Municipal de Assistência S~~ial. 

PARÁGRAFO QUINTO - Sem preju!í~o de plena responsabilidade do CONTRATADO perante o 

órgão contratante ou a terceiros, a ~iscalização relatará :à Secretaria Municipal de Assistência 

Social as ocorrências que possam acJfÍ'etar dificuldades ao normal desempenho dos serviços; 
!'1 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os rec 

obrigações por parte da 

dotações orçamentárias: 

EXERCÍCIO 2020: 

. 
orçamentário 

unicipal de Cultu estão assegurados nas seguintes 

carena 
etaria'Munícipal 

ÓRGÃO: 02 - Prefeitura Municipal de 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0218 -
Funcional programática: 13 392 00 .044 Desenvolverllapoiar projetos de incentivo a cultura 
no município. 
Elemento: 3.3.90.39.00 Outros serv. 
Subelemento: 3.3.90.39.99 - Oútros 

PARÁGRAFO ÚNICO: A presente C 

Lei nº 8.666/93 e alterações. 

CLÁIJSULA.8.3"': .OÂ,REStlSÃQ 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CAR 

1. Unilateralmente, pela CONTRATA 

8.666/93 e alterações posteriores; 

li.Amigavelmente, por acordo entre a 

cabendo à parte que deseja a rescisã, 

Ili. Judicialmente, nos termos da legi 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O comi 
Íi 

CONTRATO, anotadas na forma do 

provocar a rescisão do mesmo; 

CLÁUSULA 9~: -DA CESSÃti d 
PARÁGRAFO ÚNICO: A presente 

erc. pessoa jurídic;:. 
iços de terceiros,· 

reiterado 

CLÁUSULA 10ªf ,... DA lÉGlSLA E oAsJPENAUt. 
,.,.~:",,,.:,,,,. ,, . ' ' ' ' ',,,','~,~,A,,,/,/,:;~,i:.;, ;",:,irÚ/~;)'::>,:.i.i:,,c,·,:, .. ;/~ 

mparado pelo Art: 54 e seguintes da 

vistas no inciso I Art. 79 da Lei Nº 

conveniência para a administração, 

ciência; 

faltas n;:i execução da CARTA 

Art. 67 da Lei Nº 8.666/93 poderá 

ou 

transferência no todo ou em parte. • 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ressalv~(jios os casos de força maior, devidamente comprovado, ~. . 
estará sujeito o CONTRATADO às sar&ões previstas na Lfi Nº 8.666/93 e na Lei Nº 8.443/1992, 

pelo descump. rimento total ou parc······f '.a .. ;·· .• 1 de qualquer das .• :... obrigações ora estabelecidas. Pela 
inexecução total ou parcial do obje ~ desta CARTA C(l)NTRATO, a Prefeitura Municipal de 

: ' 'i 

Barcarena poderá garantida a prévia d. fesa, aplicar ao CO~TRATADO as seguintes sanções: 
1:.1 l 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Advertê~Jia, que será aplica~a através de notificação por meio de 

ofício, mediante contra recibo do CO~TRATADO estabele~endo o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

para que o CONTRATADO apresente, justificativas para o !atraso, que só serão aceitas mediante 

crivo da Administração; 
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PARÁGRAFO TERCEIRO -

cinco por cento) por dia de atraso no d 

valor da CARTA CONTRATO, até a 

(quinze) dias corridos. 

PARÁGRAFO QUARTO

contado da data definida para o regula 

. (dez por cento) 

ONTRATADO, 

: sem<embargo 

orrespondente a 0,5% (zero vírgula 

gações assumidas, incidente sobre o 

!emento, observado o limite de 15 

partir do 1° dia útil da inadimplência, 

o valor total do serviço, no caso de 

pra;ç:o de 15 (quinze) dias 

1ização do~prejuízos porventura 

PARÁGRAFO QUINTO - Multa de 1 

inexecução total ou parcial do objet 

corridos, contado da comunicação ofi 

causados a Prefeitura Municipal de ,pela não 1:execuçao parcial ou total da CARTA 

CONTRATO. 
1ffl 

PARÁGRAFO SEXTO - Suspensão t~lpor~ria de 
,fCJ' 

contratar com a Administração, por pra~~ não superior a 2 
f;HJ -: 

lííl 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Declaraçãoif'lde inídoneidade 

Administração Pública enquanto perdu{jrem os motivos de 

promovida a reabilitação perante a ~fij~ópria autoridade 

l;,fM'<''"'"' em licitação e impedimento de 

ou contratar com a 

inantes da punição ou até que seja 

e aplicou a penalidade, que será 
0t:>:1 

concedida sempre que o contratado r~~sarcir a Administra~ijº pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada ~~P:1 base no inciso a~J~rior. 
&!!> l:.·,fJ. IM P1' 

PARÁGRAFO OITAVO - Exemplos~~ inexecução total ~~,'parcial do objeto: 

1. A recusa injustificada da pessoa
1
tisica em assinar k'IJcarta contrato, aceitar ou retirar o 
!ifl lil:i 

instrumento equivalente, dentro do 11:P .. razo. · estabeleci·d· º.:;···;.l •. !i pela Administração, caracteriza o íí'il ,~1r1 
descumprimento total da Obrigaçã···r,·::1··.1 .. aS~Umida, SUjeif.;a •. :·;. r .. ·.I. do:..o àS penalidades legalmente 
estabelecidas; lli í lttl:J 

'''(,'' ,',!11 

li. Decorridos 30 (trinta) dias sem que dk~oNTRATADO tenh'~ cumprido com a obrigação assumida 
;;1t;1 ,'q,1 

estará caracterizada a inexecução cont~étual, ensejando su~~escisão. ct I' 
Ili. Apresentar documentação falsa. 1 · .\! 

n, .1' 

IV. Ensejar o retardamento da execJlião do objeto destadparta Contrato, falhar ou fraudar na 
íti: t:i 

execução do objeto pactuado; .ff 11 
:f;, d,1 
:,'!,{, jl 

V.Comportar-se de modo inidôneo ou c~h1eter fraude fiscal. íl 
i'': 11 

PARÁGRAFO NONO - As sanções ]~revistas serão se~pre precedidas da concessão da 

oportunidade de ampla defesa, na fo~'rª da lei no prazo l~e 5 (cinco) dias úteis, podendo ser 
Íj ,, 

aplicadas conjuntamente, no respectivdjprocesso. · ! 
;,'.d; 
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élAusüEA. '.í1ª: 

PARÁGRAFO ÚNICO: As partes ele 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas 

vedado a eleição de qualquer outro p 

assim justas e CONTRATADO, assin 

e forma, na presença de 02 (duas) t 

legais. 

TESTEMUNHAS: 

1.~.._~"-=~~'"'-"-;:__-'---,-~ 

CPF:_;___;::::___;:_.u.--__,_i..c:...:::..=----'-'--

CNPJ: 05.058.458/0001-15 1 

· dé 1Barcarena, Estado do Pará, para 

ONTRA TO ficando expressamente 

seja ou venha a ser. E, por estarem 

mento em 03 (três) vias de igual teor 

vem, para que produza seus efeitos 

arena/PA, 30de Setembro de 2020. 

M. J. F. QA CUNHA - ME 
OEL JOÃO FARIAS DA CUNHA 

CONTRATADO 

f 
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CONTRATA 
OBJETO: !PROGRAMA 

LIVES MUSI 

VALOR: j R$ 4.400,00 

CONTRATANTE 
NOME: 
ENDEREÇO: 

CNPJ: 
REGIME: 

CONTRATADA 
NOME DA BANDA 
RAZAO SOCIAL: 

ENDEREÇO: 
Rua Maximi 
Santa Rosa, 

CNPJ: 27.161.622/ 
TELEFONE: (91) 98495-1 

EMAIL: neto fariase 

PAGAMENTO: I Em até 30 (t 
do edital 
02 - Prefeit 

RECURSOS 0218-Secre 
FINANCEIROS 13 392 0042 
PARA ATENDER no muniéípio 
AS DESPESAS: 3.3.90.39.0 

3.3.90.39.9 
PENALIDADES: 

Execução do serviço: 
Dia: 03/10/2020 às 20:00HS 

1' jf,' 

1170 
Nº. 004/2020 

A FIM DE COMPOR A 
FORMA TO DIGITAL, 

Cardoso da Silva, - CEP: 68.440-000, Bairro: 
aetetuba/PA. 

1-58 

tros serv. de terc. 
utros Serviços de: 
o Edital de Cham 

ação do serviço, conforme item 13 

a 
oiar projetos de incentivo a cultura 

ssoa jurídica ... 
eiras p~SS()a_iúrídica 
Pública nº 004/2020. 

Prazo ~l;fi vigência: 
De: 30(,~ffl/2020 a 21/12/2020 

a, 30 de Setembro~e 2020 
1 
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